
1 Introdução

Segundo levantamento feito pelo 
Departamento de Monitoramento e Fiscali-
zação do Sistema Carcerário e das Medidas 
Socioeducativas do Conselho Nacional de 
Justiça no ano de 2018 (DMF/CNJ), havia no 
Brasil, aproximadamente 22 mil adolescentes 
em conflito com a lei em medida de interna-
ção, sendo que o estado de São Paulo possuía 
a maior proporção de adolescentes internados 
(DMF/CNJ: 2018). Dentre todas as medidas 
socioeducativas, a internação é a mais severa, 
pois implica em privação de liberdade. Ainda 
que deva ser regida pelos princípios da brevi-
dade, excepcionalidade e do respeito à condi-
ção peculiar do adolescente, enquanto pessoa 
em desenvolvimento, o dispositivo jurídico 
estabelece que a medida de internação só 
pode ser aplicada quando: I – tratar-se de ato 
infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa; II – por reiteração no 
cometimento de outras infrações graves; III – 
por descumprimento reiterado e injustificado 
da medida anteriormente imposta (Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA, 1990, art. 
122). A lei enfatiza, portanto, o ato infracional, 
sua natureza, segundo tipificação jurídica, 
ainda que também preconize que, por ocasião 
das tomadas de decisão judicial, se consi-
dere “... as características do ato infracional 

cometido (circunstâncias e gravidade), as 
peculiaridades do adolescente que o come-
teu (inclusive a sua capacidade de compreen-
der e de cumprir as medidas que lhe serão 
impostas) e suas necessidades pedagógicas” 
(ECA, 1990, artigo 112, §1º e Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo - SINASE, 
2012, artigo 35, inciso IV, VI e VII ).

Em efeito, o ato infracional pelo qual 
o adolescente está sendo processado não 
constitui elemento suficiente para a tomada 
de decisão judicial, levando em conta que a 
medida socioeducativa deve ser adequada à 
pessoa do adolescente, às suas necessidades 
de acompanhamento pedagógico. A rigor, 
mesmo se comprovada a autoria da infração, 
sequer há a obrigatoriedade da aplicação 
de medidas socioeducativas, o que somente 
deverá ocorrer se o adolescente delas neces-
sitar (cf. arts. 113 c/c 100, primeira parte, do 
ECA), como forma de neutralizar os fatores 
determinantes da conduta infracional (que 
devem ser apurados, inclusive através de uma 
avaliação técnica interdisciplinar), conforme 
se afirma em publicação do Ministério Público 
do Paraná (MPPR, s/d). Importante destacar, 
aliás, que a finalidade do sistema socioedu-
cativo, diferente do que se pode afirmar do 
sistema penal concernente infratores maiores 
de idade, não é a sanção estatal, mas sim a 
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proteção integral do adolescente, por força 
do disposto nos arts. 1º e 6º, do ECA (1990), 
criando condições para o seu pleno desen-
volvimento, sem, obviamente menosprezar 
a importância de responsabilizá-lo pelo ato 
infracional praticado e também proteger os 
interesses da sociedade (SINASE, 2012).

A avaliação técnica dos adolescentes, 
baseada em elementos relevantes, para auxi-
liar na definição da medida socioeducativa 
mais adequada a cada um, embora não tenha 
caráter obrigatório nos processos de adoles-
centes que se envolvem em atos infracio-
nais, parece imprescindível à efetivação dos 
princípios mais caros às normativas da área 
(Regras de Beijing, 1985; Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo - SINASE, 
2012).  Em países que também se orientam 
pela Doutrina da Proteção Integral, e que têm 
sistemas juvenil melhor organizados, como 
Canadá, Austrália e Espanha, por exemplo, 
existe a experiência da implantação de proto-
colos validados para avaliações pré-decisionais 
que auxiliam em um processo de tomada de 
decisão mais personalizada, considerando as 
necessidades dos adolescentes (ANDREWS; 
BONTA, 2006; SCHWALBE, 2007; VINCENT, 
et al., 2012). De forma geral, essas avaliações 
centram-se em aspectos atinentes ao padrão 
de conduta delituoso e exposição a fatores 
psicossociais, que funcionam como fatores de 
risco ou de proteção para a manutenção ou 
interrupção da trajetória da conduta delituosa 
(SCHWALBE, 2007).

Segundo as evidências científicas, a 
efetividade do sistema juvenil, no tocante à 
diminuição da reincidência infracional, está 
condicionada à sensibilidade que o sistema 
possui frente às necessidades de intervenção 
dos adolescentes (LOWENKAMP; LATESSA, 
2004; MCGUIRE, 2008). Nessa linha, Bonta 
e Andrews (2007) indicam, a partir de uma 
meta-análise, que a aplicação de medidas 
judicias “aquém ou além” das necessidades 
dos adolescentes têm resultados negativos. 
Sublinha-se que medidas restritivas de liber-
dade podem ser muito danosas para adoles-
centes que são considerados como tendo 
baixo risco para reincidência (LOWENKAMP; 
LATESSA, 2004; ANDREWS; BONTA, 2006; 
VICENT, GUY ; GRISSO, 2012).  Algumas pesqui-
sas e guias internacionais de orientação para 
o sistema de justiça juvenil indicam que medi-
das de internação (curtas) são adequadas 
para aqueles adolescentes que apresentam 
um padrão de conduta delituosa grave e com 
maior concentração de dificuldades psicosso-
ciais, uma vez que, nessas situações, interven-
ções comunitárias seriam mais desafiadoras 

em um primeiro momento (PICHÉ, 2006; VIN-
CENT EL AL., 2012; ALARCÓN et al., 2014).   

Todavia, ainda que se verif ique um 
padrão de conduta delituosa grave indicativo 
de uma breve medida de internação, também 
se faz necessário ponderar os seus potenciais 
danos. Há evidências internacionais de que 
a experiência de encarceramento, em ado-
lescentes, está associada a prejuízos em sua 
saúde física e psiquíca, mesmo que exista 
uma estrtura institucional adequada (LAMBIE; 
RENDELL, 2013), assim, é preciso considerar 
o estado de saúde específico de cada jovem 
para uma possível medida de internação. No 
contexto brasileiro, uma inspensão, realizada 
junto a unidades de internação de 22 estados, 
verificou condições inadimissíveis em parte 
delas, tais como: instalações físicas precárias, 
situação de superlotação de adolescentes, 
oferta irregular de escolarização e profissio-
nalização, ausência ou irregularidades de 
atendimento jurídico e de saúde, bem como 
sérias denúncias de espancamentos e maus-
-tratos físicos e psicológicos (BRASIL, 2006). 
Tais condições são violadoras dos direitos fun-
damentais dos adolescentes e prejudiciais ao 
seu desenvolvimento, assim, uma medida de 
internação nesse contexto é contra indicada 
para qualquer adolescente.

Focalizando um dos aspectos relevantes 
à avaliação pré-decisional, segundo aponta-
mentos da literatura científica, o padrão de 
conduta delituosa, uma série de pesquisas 
internacionais e nacionais denotam que impli-
cação de adolescentes em atos divergentes, 
dentre esses, alguns delitos, deve ser enten-
dido como um epifenômeno da adolescên-
cia, visto que se revela como uma fato para a 
grande maioria dos jovens. A mesma litera-
tura indica que apenas um pequeno número 
manifesta uma conduta delituosa reiterada, 
ou melhor, persistente, sendo essa minoria 
responsável por numerosos delitos, de gravi-
dade variada (LE BLANC, 2003; FARRINGTON, 
2015; BAZON et al, 2011; MOFFIT, 2018). Assim, 
em princípio, o dado atinente ao ato infracio-
nal pelo qual um adolescente foi apreendido 
e está sendo processado não é suficiente para 
determinar a necessidade de uma intervenção 
ou aplicação de uma medida socioeducativa. 
Nesse plano é necessário apreender o padrão 
de conduta delituosa, conceito este referente 
a indicadores do desenvolvimento da conduta, 
ao longo do tempo (MOFFIT, 2018).  

Na literatura especializada, dois padrões 
gerais de conduta delituosa são descritos, 
havendo consenso em torno deles: um refe-
re-se a padrão denominado “delinquência 
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comum”, sendo ele relativo à uma conduta 
delituosa ocasional/circunstancial, em geral 
pouco ofensiva; o outro refere-se a padrão 
denominado “delinquência distintiva”, relativo 
à uma conduta  frequente/persistente, cujo 
potencial ofensivo pode variar. Segundo as 
investigações, a “delinquência comum” tem 
por base motivações hedonistas, acontecendo 
em um contexto de atividades grupais, de 
lazer / de tempo livre, representando mais 
propriamente um teste de limites, típico dessa 
etapa do desenvolvimento, tendendo, por-
tanto, a cessar naturalmente. A “delinquên-
cia distintiva” ou “persistente”, por seu turno, 
decorre de dificuldades (e, ao mesmo tempo, 
concorre para dificuldades) no processo de 
desenvolvimento psicossocial do indivíduo. 
Além da alta frequência de comportamentos 
delitivos, o padrão atinente à delinquência 
distintiva caracteriza-se por um início precoce 
(no final da infância ou no início da primeira 
metade da adolescência), pela diversificação 
nos tipos de delitos praticados e, por vezes, 
pela gravidade de alguns dos delitos no que 
diz respeito à presença de violência contra 
pessoas (FARRINGTON Et al, 2006;  LE BLANC, 
2003; BAZON Et al, 2011). A avaliação pré-de-
cisional deve, portanto, na perspectiva aqui 
adotada, aceder a informações desse tipo, 
sem as quais risca-se tratar indistintamente 
adolescentes que, embora processados por 
ato infracional correlato, apresentam padrões 
de conduta delituosa diferentes. 

É importante sublinhar que os estudos 
longitudinais realizados na área, ao mesmo 
tempo em que conseguiram apreender e des-
crever esses diferentes padrões de conduta 
delituosa, identificaram também os diversos 
fatores de riscos que propiciam o engajamento 
infracional que caracteriza a delinquência 
“distintiva” ou “persistente” (FARRINGTON, 
2015; MOFFIT, 2018; SILVEIRA; MARUSCHI; 
BAZON, 2012; MARUSCHI; ESTEVÃO; BAZON, 
2014). De modo sintético, os fatores de risco 
para o desenvolvimento de conduta delituosa 
persistente em adolescentes podem ser divi-
didos, didaticamente, entre pessoais e con-
textuais/sociais. Os primeiros referem-se: (1) ao 
desenvolvimento psicológico/personalidade/
comportamento, ou mais especificamente 
o baixo autocontrole, as atitudes favoráveis 
à violação das normas, rejeição às figuras de 
autoridades, baixa sensibilidade aos outros, 
agressividade, bem como dif iculdade de 
atenção e/ou hiperatividade; (2) ao uso de 
álcool e/ou outras drogas (FARRINGTON, 2015; 
MOFFIT, 2018; SILVEIRA, MARUSCHI; BAZON, 
2012; MARUSCHI; ESTEVÃO; BAZON, 2014). 
Os fatores contextuais/sociais, por seu turno, 
referem-se: (1) à situação familiar/parental, 

no tocante ao baixo/ineficiente controle do 
comportamento do jovem pela família, con-
siderando inconsistências na aplicação de 
regras e disciplina e débil supervisão, em um 
contexto de conflito familiar e/ou de mani-
festação de condutas antissociais por parte  
dos responsáveis, entre outros; (2) à situação 
escolar (ou laboral) do jovem, referente à pro-
blemáticas de vinculação a este sistema, em 
se considerando apresentação de rendimento 
baixo, defasagem escolar, absenteísmo esco-
lar, abandono, desemprego, baixa possibili-
dade de profissionalização, entre outros; (3) 
aos pares de idade (colegas/amigos), consi-
derando o fato de as amizades/frequenta-
ções do adolescente serem majoritariamente 
antissociais, ou seja, apresentarem problemas 
com a polícia/justiça; e (4) ao tempo livre ou 
recreação, considerando a extensão deste 
tempo ,em sua rotina, gastos em atividades 
pouco estruturadas, sem objetivo claro e sem 
supervisão de adultos (FARRINGTON, 2015; 
MOFFIT, 2018; SILVEIRA, MARUSCHI ; BAZON, 
2012; MARUSCHI; ESTEVÃO; BAZON, 2014).

Esses fatores compõem o outro aspecto 
relevante à avaliação pré-decisional, segundo 
apontamentos da literatura científica. Assim, 
coloca-se a importância de se avaliar tanto 
aspectos relativos à conduta delituosa do 
adolescente quanto das variáveis pessoais e 
sociais que representam fatores de risco asso-
ciados à persistência da conduta delituosa. 
Esses aspectos são, em geral, avaliados por 
meio do uso de instrumentos padronizados e 
validados a cada contexto sociocultural, sendo 
que o estudo acerca do padrão de conduta 
delituosa ocorre, via de regra, pelo método 
denominado delinquência autorrevelada 
(self-reported delinquency), o qual também 
remete a instrumentos. Este método preco-
niza que a investigação da prática de delitos 
seja realizada junto ao próprio ao adolescente, 
de modo sigiloso, por meio de questões que 
propiciem a coleta de dados retrospectivos 
acerca de delitos que ele tenha, porventura, 
praticado, independentemente de ter sido 
apreendido/processado por eles, visando 
informações sobre frequência, variedade, 
precocidade e gravidade. A partir da análise 
dessas variáveis, é possível descrever diferen-
tes padrões de condutas que remetem a dife-
rentes trajetórias de desenvolvimento desta. 
Sua identificação auxilia aferição do nível de 
engajamento do adolescente em práticas 
delituosas e, assim, na melhor compreensão 
da real problemática apresentada pelo ado-
lescente (LE BLANC, 2002). Cabe salientar, 
que o método de delinquência autorrevelada 
também preza pela organização cautelosa 
da estrutura e da sequência das questões 
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realizadas, visando criar condições para que 
os jovens possam relatar suas condutas da 
forma mais fidedigna possível, atentando-se 
para aspectos relativas à memória bem como 
ao rapport necessário a esse tipo de aborda-
gem (BARBERET et al., 2004).

Diante da grande proporção de adoles-
centes judicializados cumprindo medida de 
internação, e do alto custo que ela tem, para 
o Estado, para além dos “custos pessoais”, 
para o adolescente e sua família, sobretudo 
àqueles que, eventualmente prescindiriam 
desse tipo de intervenção, colocou-se como 
questão para a pesquisa aqui apresentada 
quantos adolescentes cumprindo medida 
de internação apresentariam padrão de con-
duta delituosa e exposição a fatores relativos 
aos riscos em níveis que justificariam/legi-
timariam sua aplicação. Em outros termos, 
o presente estudo se propôs a caracterizar 
adolescentes do sexo masculino, em cumpri-
mento de medida socioeducativa em regime 
de internação, no tocante ao padrão de con-
duta delituoso, aferido a partir do método de 
autorrevelação, e de exposição aos fatores 
de risco psicossociais para manutenção da 
conduta. Mediante os resultados, a intenção 
é, além de oferecer um panorama das neces-
sidades desses adolescentes, contribuir com 
a discussão sobre a sensibilidade do sistema 
socioeducativo, em vista à sua capacidade 
de promover adequadamente a socioedu-
cação, a partir da adequação aplicação das 
medidas socioeducativas, conforme princípios 
apresentados. 

2 Método

2.1 Participantes

A presente investigação, com uma 
metodologia quantitativa, foi realizada a partir 
de uma amostra de conveniência composta 
por 140 adolescentes em conflito com a lei, do 
sexo masculino, em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação, com 16 anos 
ou mais, na cidade de Ribeirão Preto - SP. Na 
cidade, existem aproximadamente 310 vagas 
para unidades de internação (DRADS, 2019). 
Assim, pode-se dizer que a amostra formada 
por 140 jovens se refere à cerca de 45% do total 
de adolescentes em cumprimento da medida 
socioeducativa de internação na cidade de 
Ribeirão Preto – SP, no momento em que se 
procedeu ao estudo. Destaca-se que foram 
tomadas as providências relativas às norma-
tivas nacionais e internacionais nesse campo, 
sendo que o projeto foi submetido e aprovado 
pelo Comitê de Ética em Pesquisa da FFCLRP 
– USP, obtendo-se as devidas autorizações e 

consentimentos para a realização do estudo 
(CAAE: 77903617.5.0000.5407).

Optou-se por trabalhar apenas com 
adolescentes do sexo masculino, dada à maior 
acessibilidade a esse segmento, e também 
em função do fato de a delinquência juvenil 
feminina remeter a alguns fatores de risco 
específicos, relativos a uma perspectiva de 
gênero, que não poderiam ser negligenciados 
(Mullis, Cornille, Mullis ; Huber, 2004; Salgado, 
2017). Assim, entendeu-se que trabalhar com 
dados de uma amostra mista geraria um efeito 
confundidor. Também se optou por trabalhar 
apenas com adolescentes que tinham 16 anos 
ou mais no momento da coleta, considerando 
que alguns seriam maiores de idade. Esta 
opção decorreu do fato de uma das variáveis 
centrais ao estudo ser o padrão de conduta 
delituosa dos participantes, sendo este melhor 
apreendido a partir da segunda metade da 
adolescência. A literatura é consistente em 
afirmar que “o pico” da implicação dos adoles-
centes em delitos se dá na segunda metade 
da adolescência (MOFFIT, 2018). Em termos 
de distribuição, 10% dos participantes tinham 
16 anos, 33,6% 17 anos e 56,5% 18 anos ou mais. 
Do total, 53,6% estavam cumprimento sua 
primeira medida socioeducativa de interna-
ção, 25,7% a segunda medida de internação 
e 20,7% estavam cumprindo sua terceira (ou 
mais) medida de internação. 

Em relação à escolarização, obteve-se a 
seguinte distribuição: 1,4% dos adolescentes 
estavam no 5º ano do EF; 3,6% no 6º ano do EF; 
12,1% no 7º ano do EF; 11,4% no 8º do EF; 20,7% 
no 9º do EF; 30% no 1º EM; 9,3% no 2º do EM 
e 10,7% no 3º do EM. Como a maior parte dos 
adolescentes tinham entre 17 e 18 anos, é pos-
sível identificar que uma parte importante da 
amostra apresentava atraso escolar. Quanto à 
classe socioeconômica, avaliada pelo Critério 
Brasil, obteve-se a seguinte distribuição: 0,7% 
pertenceriam a famílias classificas no estrato 
A2; 0,7% no B1; 14,3% no B2; 42,1% no C1; 33,6% 
no C2 e 8,6% seriam de famílias classificadas 
nos estratos D-E. Vale pontuar que a distri-
buição da população brasileira nos extratos 
do critério brasil, segundo as pesquisas ABEP 
(2017): 0,9% no A1;  4,1% no A2; 8,9% no B1; 15,7% 
no B2; 20,7% no C1; 21,8% no C2; 25,4% no D e 
2,6% no E. Nota-se, assim, distribuições não 
muito díspares, sublinhando-se como diferen-
ças somente o fato de na amostra estudada 
não ter se identificado adolescentes cujas 
famílias pudessem ser classificadas no estrato 
mais elevado, o A1, e o de que a concentração 
de adolescentes com famílias classificadas 
no estrato C1 seria o dobro da observada na 
população.  
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2.2 Instrumento

Questionário de Comportamentos 
Juvenis (QCJ). Trata-se de uma versão do 
instrumento originalmente elaborado pelo 
Observatório de Delinquência Juvenil da 
Escola de Criminologia da Universidade do 
Porto, adequada para uso no contexto brasi-
leiro (KOMATSU, 2014), orientada pelo objetivo 
de coletar dados sobre a conduta delituosa 
na adolescência, suscetíveis de descreverem o 
padrão de conduta, e sobre aspectos pessoais/
comportamentais e sociais/contextuais, ati-
nentes a fatores relevantes associados à delin-
quência juvenil (CASTRO, CARDOSO ; AGRA, 
2010). Esse instrumento se assemelha ao uti-
lizado no Second International Self-Reported 
Delinquency Study (ISRD-2, Breen, 2010). O 
questionário é composto por 56 questões 
alinhadas às varáveis compreendidas pelos 
aspectos considerados relevantes à avaliação 
pré-decisional já mencionados. O instrumento 
é subdividido em cinco dimensões conforme 
o apresentado: (1) o adolescente (pessoal): 
idade, escolaridade, religião, atitudes e valores 
morais; (2) os comportamentos antissociais: 
condutas divergentes (cabular aula, usar de 
álcool, usar maconha e outras drogas, dirigir 
de veículo automotor) e condutas delituosas 
(tráfico de drogas, receptação, dano, lesão 
corporal, lesão corporal com instrumentos, 
maus tratos a animais, rixa, furto, roubo). Para 
cada comportamento antissocial listado, o ins-
trumento apresenta questões para investigar 
se o adolescente já o teria praticado alguma 
vez, a idade com que teria praticado pela pri-
meira vez e quantas vezes o teria praticado 
no último ano (Ex.: Alguma vez você já bateu 
em alguém a ponto de machucar? Quantos 
anos tinha quando fez isso pela primeira fez? 
Você fez isso nos últimos 12 meses? Quantas 
vezes?). A partir dos dados assim coletados, 
é feita a contabilização da frequência e da 
diversidade de todos os delitos e especifica-
mente dos delitos caracterizados por “grave 
ameaça ou violência a pessoa”, considerados 
violentos (lesão corporal, lesão corporal com 
instrumentos e roubo); (3) a família: número 
de pessoas com as quais reside, status socioe-
conômico, vínculo, investimento e supervisão 
parental (Ex.: “Com que frequência você brinca 
ou pratica esportes com seus pais?”, sendo as 
respostas em uma escala com quatro níveis: 
“raramente”, “poucas vezes”, “muitas vezes” ou 
“sempre”); (4) escola: rendimento acadêmico, 
estresse escolar, valores em relação aos estu-
dos, atraso escolar (em anos) (Ex.: “A escola me 
ensina coisas que vão me ajudar no futuro.”, 
sendo as respostas também em uma escala 
com quatro níveis, “discordo totalmente”, “dis-
cordo”, “concordo”, “concordo totalmente”); e 

(5) rotina e amigos: atividades e lugares de 
frequentação no tempo livre e amigos (pró 
e/ou antissociais);

Vale sublinhar que o QCJ vem sendo 
utilizado em diversas pesquisas (GALINARI ; 
BAZON, 2019; KOMATSU Et al., 2019), mostran-
do-se sempre eficiente para obter informa-
ções de qualidade sobre o padrão de conduta 
delituosa do adolescente e sobre variáveis 
pessoais e contextusis associadas. As quali-
dades psicométricas do QCJ foram descritas 
por Komatsu, Costa, Salgado e Bazon (2019), 
com base em uma amostra de 836 estudan-
tes do sexo masculino (11 e 18 anos) de três 
cidades da região sudeste do Brasil. Os alfas 
de Cronbach variaram de 0,23 a 0,89 e as cor-
relações intradomínio foram significativas em 
81% dos casos, com coeficientes variando de 
0,10 a 0,54. As correlações entre as escalas e 
os Comportamentos Externalizantes foram 
significativas em 62% dos casos, variando de 
0,10 a 0,43.

Em relação à correção do instrumento, 
os constructos nos dão, primeiramente, esco-
res brutos. Em seguida, esses escores brutos 
são transformados em escores T. Esse ins-
trumento apresenta suas normas nacionais, 
a partir do escore T, calculados a partir dos 
dados obtidos junto aos 836 adolescentes 
da população do sexo masculino, com ida-
des entre 11 e 18 anos. Para esse estudo, o 
instrumento foi corrigido considerando três 
faixas etárias distintas (16 anos, 17 anos e 18 
anos ou mais), utilizando apenas a amostra 
de referência de adolescentes provenientes 
de escolas públicas.  

2.3 Procedimentos de coleta dos dados

Nos contextos de recrutamento (unida-
des de aplicação de medida socioeducativa 
de internação da cidade de Ribeirão Preto), os 
adolescentes foram convidados a colaborar 
com a pesquisa. Em paralelo, seus pais/res-
ponsáveis foram contatados de modo a auto-
rizarem esta colaboração. Também foi obtida 
a autorização judicial para poder realizar o 
convite aos adolescentes visto que estavam 
em medidas socioeducativas privativas de 
liberdade. Aos adolescentes e aos seus pais/
responsáveis foram entregues os Termos de 
Consentimento Livre e Esclarecido e/ou de 
Assentimento, de forma que o aceite/auto-
rização para a participação do adolescente 
na pesquisa fosse formalmente declarado. 
Para a coleta, teve-se acesso à relação dos 
adolescentes que estavam na unidade e, por 
ordem alfabética, um a um era chamado, 
para a aplicação do instrumento em uma 
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sala reservada, em horários nos quais não 
tinham atividades obrigatórias, de acordo com 
a rotina do Centro Educacional. Considerando 
o fato de muitos adolescentes em conflito 
com a lei não serem proficientes em leitura, 
a aplicação do instrumento foi feita na forma 
de uma entrevista estruturada (formato oral), 
no intuito de padronizar os procedimentos de 
coleta e, assim, a confiabilidade dos dados.

2.4 Procedimentos de análise dos dados

Primeiramente, foi calculada a frequên-
cia de delitos e de delitos violentos autorreve-
lados pelos adolescentes da amostra. Para o 
cálculo da frequência de delitos, foi somada 
a frequência realizada de todos os 13 delitos 
investigados pelo instrumento nos últimos 
12 meses e para o cálculo da frequência de 
delitos violentos, foi somada a frequência 
autorrevelada nos últimos 12 meses para os 
delitos de lesão corporal, lesão corporal com 
a utilização de instrumentos e roubo. Desta-
ca-se que, como os adolescentes estavam em 
medida de privação de liberdade, esse dado, 
para cada um dos delitos, era investigado 
referente aos últimos 12 meses antes do iní-
cio da medida socioeducativa de internação. 
Com esses dados foi feita uma representação 
gráfica indicando a frequência autorrevelada, 
em ordem crescente, para cada adolescente 
da amostra. Essa análise possibilitou a identi-
ficação de quantos adolescentes declararam 
não ter cometido delito ou ter cometido pou-
cos, e quantos declararam ter cometidos um 
grande volume, nos últimos 12 meses.   

Em seguida, os escores brutos do QCJ 
foram padronizados por meio do escore T, 
levando em conta as idades (16 anos, 17 anos, 
18 anos ou mais), e classificados em uma das 
três categorias a seguir, definidas em função 
do número de desvio padrão (DP) da média 
grupo: “Abaixo da Norma”, para escores 
menores que 40; “Normativo”, para escores 
entre 40 e 60; “Acima da Norma”, para esco-
res acima de 60. Esse procedimento permite 
identificar rapidamente a pontuação de cada 
adolescente, em cada constructo, se estando 
abaixo, acima ou dentro da faixa normativa, 
considerando os adolescentes da popula-
ção geral, com a mesma idade. O escore T 
padronizado indica a posição do indivíduo em 
relação à população de referência (levando-se 
em conta a idade), uma vez classificado em 
uma das três categorias definidas, que apon-
tam se o participante apresentou pontuação 
em determinado constructo em um nível 
inferior, igual ou superior a maior parte (a 
norma) dos demais adolescentes da mesma 
idade, o que para a interpretação dos dados 

é interessante, já que permite aferir quais 
adolescentes apresentariam “problemas” na 
variável avaliada, considerando a população 
de referência (adolescentes da população 
geral com a mesma idade).

A partir disso, foi calculada a porcenta-
gem de adolescentes da amostra que apre-
sentavam escore acima da norma (ou seja, 
pontuação acima de 60 no escore padroni-
zado T) para as seguintes variáveis: a) Descri-
tores do padrão de conduta delituosa atinente 
à delinquência distintiva/persistente - Preco-
cidade do Primeiro Delito, Diversidade Deli-
tos, Frequência de Delitos no Último Ano, 
Diversidade de delitos violentos, Frequência 
de Delitos Violentos no Último Ano; b) Fato-
res de risco pessoais para manutenção da 
conduta delituosa - Impulsividade, Atitude 
Violenta, Oposição a figuras de autoridade; 
e c) Fatores de risco contextuais/sociais para 
manutenção da conduta delituosa - Baixo 
Investimento Familiar, Baixo Apego Paren-
tal, Baixa Supervisão Parental, Baixo Vínculo 
escolar, Atraso escolar, Rotina desestrutu-
rada, Pares antissociais e Baixo Apoio Social. 
Por serem aspectos de gravidade da conduta 
ou fatores de risco, a pontuação acima da 
norma nessas variáveis nos dá um panorama 
de quantos adolescentes da amostra apre-
sentam a variável em questão em um nível 
que representa um problema.

Em seguida, os adolescentes da amostra 
foram subdivididos em quartis (resultando 
em 4 grupos de 35 adolescentes) quanto à 
frequência de delitos cometidos no último 
ano. O primeiro quartil, composto pelos ado-
lescentes com a menor frequência de delitos 
no último ano foi comparado com o último 
quartil, composto pelos adolescentes com a 
maior frequência de delitos no último ano, em 
relação às demais variáveis do estudo (con-
duta e fatores psicossociais). Foi calculada a 
média e desvio-padrão para as variáveis para 
ambos os grupos e feita a comparação por 
meio do teste T de Student, adotando-se um 
nível de significância de p < 0,05. Além disso, 
foi calculado o d de Cohen para analisar o 
tamanho do efeito das diferenças encontra-
das. Com isso, pretendeu-se testar a hipó-
tese de que os adolescentes com padrão de 
conduta mais grave apresentariam também 
mais fatores de risco psicossociais associados 
a essa conduta. As análises foram realizadas 
no Software SPSS versão 22.    

3 Resultados

Na imagem 1 estão a frequência de deli-
tos e de delitos violentos autorrevelados no 
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último ano (linha vertical) para os adolescen-
tes da amostra (linha horizontal). A investiga-
ção foi relativa aos 12 últimos meses anteriores 
à privação de liberdade. No caso da investiga-
ção do delito de tráfico de drogas, cada dia 
que o adolescente revelou o ter praticado  foi 
contabilizado como um delito, que se somou 
aos outros, o que pode explicar uma alta fre-
quência de delitos autorrevelados para alguns 
adolescentes da amostra.

Figura 1 - Frequência de delitos e de delitos violen-
tos autorrevelados pelos adolescentes da amostra 
no último ano

         

Ao observar o gráfico, destaca-se que 
uma parte importante dos adolescentes, rela-
tou um número muito baixo de delitos no 
último ano, próximo ou igual a zero, enquanto 
o outro extremo dos adolescentes, revela-
ram delitos em uma alta frequência. Todavia, 
nota-se que a curva da frequência de delitos 
apresenta uma aceleração a partir do mon-
tante de 100 delitos. Nesse sentido, verifica-se 
que apenas uma minoria dos adolescentes 
da amostra se concentra nessa faixa, ou seja, 
apenas cerca de 40 adolescentes teriam reve-
lado mais de 100 delitos no último ano em 
liberdade.

Focalizando os delitos caracterizados 
por “grave ameaça ou violência a pessoa”, a 
diferença entre a proporção de adolescentes 
com uma frequência próximo a 0 e com uma 
alta frequência, acima de 10 delitos, é ainda 
mais acentuada. Cerca de 85% da amostra, 
aproximadamente 120 adolescentes, cometeu 
um número de delitos que pode ser conside-
rado violento próximo a zero. Nesse sentido, 
a proporção de adolescentes que não come-
teu delitos com “grave ameaça ou violência 
a pessoa” no último ano, ainda configura a 
maioria da amostra, com cerca de 65%, que 
significa aproximadamente 91 adolescentes. 
A aceleração da curva ocorre apenas para os 
últimos 7% da amostra, ou seja, cerca de 10 
adolescentes, que revelaram uma frequência 
de delitos violentos no último ano igual ou 
superior a 50. 

Os dados acerca dos fatores de risco 
associados à persistência da conduta 

delituosa, bem como os parâmetros relativos 
ao padrão da conduta delituosa encontram-
-se na Figura 2. Estes são apresentados por 
meio da porcentagem de adolescentes da 
amostra que teria exposição aos fatores de 
risco e indicadores nos parâmetros descritivos 
do padrão de conduta delituosa superiores 
ao da população de referência (pontuação 
acima da norma  nas dimensões avaliadas).

Figura 2 - Porcentagem de adolescentes da amos-
tra com pontuação acima da norma nas variáveis 
avaliadas

No tocante aos parâmetros da conduta 
delituosa que estão apresentados com as 
barras em vermelho, destaca-se que ape-
nas uma minoria de adolescentes, 33% da 
amostra, revelou uma frequência de delitos 
caracterizados por grave ameaça ou violência 
a pessoa no último ano acima da norma dos 
adolescentes da população. Em relação aos 
parâmetros de frequência geral de delitos, 
52% tiveram uma pontuação acima da norma. 
Uma parte importante dos adolescentes tinha 
precocidade acima da norma da população de 
referência (54%) e diversidade (79%) e diver-
sidade de delitos violentos (75%).

Acerca fatores de risco, duas variáveis 
se destacam na amostra estudada, pelo fato 
de mais de 60% dela ter pontuação acima da 
norma: pares antissociais e o atraso escolar. 
Nas demais nove variáveis relativas aos fatores 
de risco, apenas uma minoria da amostra, 
variando entre 46% e 11%, apresentaria as difi-
culdades representada pela variável em nível 
significativamente superior ao da população 
de referência (adolescentes da população da 
mesma idade). Colocando de outro modo, 
no tocante às variáveis estudadas, os dados 
evidenciam que uma parte considerável dos 
adolescentes da amostra não estaria exposto 
de modo significativo aos fatores de risco que 
compõem um dos aspectos relevantes às 
tomadas de decisão. De toda forma, os dados 
indicam uma amostra bastante heterogênea 
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em termos do padrão de conduta e de fatores 
de risco. 

A comparação dos adolescentes do pri-
meiro e quarto quartil quanto à frequência 

de delitos cometido no último ano está apre-
sentada na Tabela 1. As comparações com 
resultados significativos foram destacadas 
em negrito. 

Tabela 1 - Comparação do 1º e 4º quartil da amostra quanto à frequência de delitos cometido no último 
ano em relação ao padrão de conduta e variáveis psicossociais 

Variável 1º quartil frequência de 
delitos último ano

4º quartil frequência de 
delitos último ano t p d

Média dp Média dp

Precocidade delito 6,2 2,9 6,1 2,1 ,141 ,888 0,03

Diversidade Delitos 5,0 3,3 7,5 3,3 -3,176 ,002 -0,76

Diversidade delitos violentos 1,7 1,4 2,3 1,4 -1,754 ,084 -0,42

Freq. Delitos Último Ano 2,7 3,4 295,6 124,8 -13,884 ,000 -3,32

Freq. Delitos Violentos Último Ano 0,6 1,3 24,6 53,6 -2,646 ,010 -0,63

Investimento familiar 51,4 12,6 48,9 12,3 ,861 ,392 0,21

Apego parental 43,2 12,9 43,7 11,1 -,195 ,846 -0,05

Supervisão Parental 54,7 10,9 49,5 7,9 2,288 ,025 0,55

Vínculo escolar 51,7 10,0 48,7 11,9 1,148 ,255 0,27

Problemas de Comportamento em 
Contexto Escolar 52,4 9,0 58,3 7,1 -3,048 ,003 -0,73

Atraso escolar 64,1 14,9 68,6 16,0 -1,227 ,224 -0,29

Rotina desestruturada 54,2 8,8 58,2 8,3 -1,945 ,056 -0,46

Pares antissociais 62,5 12,5 70,9 9,4 -3,159 ,002 -0,76

Apoio Social 48,7 10,1 51,6 6,5 -1,463 ,148 -0,35

Impulsividade 55,1 9,3 60,9 8,4 -2,719 ,008 -0,65

Atitude Violenta 48,6 10,4 54,5 8,9 -2,552 ,013 -0,61

Oposição figuras de autoridade 52,6 9,8 54,7 10,9 -,850 ,398 -0,20

Os adolescentes do primeiro quartil (que 
são com padrão de conduta menos grave em 
termos da frequência) apresentaram, com 
tamanho de efeito moderado,quando compa-
rados com os adolescentes do quarto quartil 
(que são com padrão de conduta mais grave 
em termos da frequência), menor diversidade 
de delitos, menor frequência de delitos violen-
tos no último ano, mais supervisão parental, 
menos problemas de comportamento no con-
texto escolar, menor rotina desestruturada, 
menos pares infratores, menor impulsividade 
e menor atitude violenta. 

4 Discussão

A princípio, a observação da distribuição 
da frequência de delitos cometidos no último 
ano entre os adolescentes da amostra, tanto 
dos delitos em geral como os violentos, revela 
o quanto estes adolescentes são diferentes 
entre si, no tocante a esta variável, embora 
todos estejam em cumprimento de medida 
de internação. Em ambas as curvas, de ime-
diato, salienta-se como uma parte impor-
tante dos adolescentes relatou um número 
de delitos próximo ou igual a zero, enquanto, 
no outro extremo, há uma menor proporção 

de adolescentes apresentando uma elevada 
frequência de delitos. Ao comparar as cur-
vas relativas a frequência de delitos gerais 
e a de delitos violentos, salienta-se o quanto 
esta última apresenta uma diferença ainda 
mais acentuada entre a maior proporção de 
adolescentes com uma frequência próxima 
a zero e a menor proporção de adolescen-
tes com uma alta frequência, quando há a 
aceleração da curva. Tendo em vista que a 
conduta delituosa é compreendida enquanto 
o desenvolvimento do comportamento infra-
cional ao longo do tempo (MOFFIT, 2018), a 
verificação da frequência do comportamento 
delituoso no último ano pode ser considerada 
um recorte, mais geral, de análise da con-
duta delituosa dos adolescentes da amostra 
que permite uma apreensão visual de suas 
diferenças. 

Com isso, a avaliação da curva da fre-
quência de delitos gerais revela que a maior 
parte dos adolescentes em internação avalia-
dos apresenta, no tocante a este parâmetro, 
um padrão de conduta delituosa mais próximo 
a delinquência comum, que descreve um 
fenômeno normativo na população geral de 
adolescentes e tende a cessar naturalmente, 
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sem a realização de intervenção. Por sua vez, 
apenas uma pequena proporção apresenta 
uma frequência passível de ser característica 
de um padrão de conduta delituosa persis-
tente (FARRINGTON Et al, 2006;  LE BLANC, 
2003; BAZON Et al, 2011). Ademais, ao prosse-
guir com a análise dos delitos violentos, há 
uma proporção ainda menor de adolescentes 
que se implica nestes delitos com uma fre-
quência elevada, nesse sentido, cabe salientar 
que os estudos acerca das diferentes condutas 
vêm indicando que existem peculiaridades 
importantes no desenvolvimento da conduta 
delituosa persistente, podendo ser subdivi-
dida em dois tipos, no sentido de identificar 
a existência de uma trajetória na qual obser-
va-se agravamento em direção à prática de 
crimes violentos, denominada como uma 
delinquência persistente maior, em paralelo 
a outra sem esta característica específica, 
denominada delinquência persistente menor 
(FARRINGTON, 1995). 

Uma análise dos dados mais sofisti-
cada, em que se caracteriza os diferentes 
parâmetros descritivos do padrão de con-
duta delituosa em relação com a norma da 
população geral de adolescentes, demons-
tra que apenas cerca de metade da amostra 
estudada apresentou uma problemática no 
tocante à frequência de delitos praticados 
no último ano e à precocidade do primeiro 
delito. As pesquisas disponíveis na literatura 
científica são convergentes em afirmar que 
essas variáveis são os principais indicadores 
de uma conduta delituosa distintiva/persis-
tente, ou seja, cometer o primeiro delito em 
idade muito precoce (no final da infância/iní-
cio da adolescência) e praticar delitos em uma 
frequência elevada são os preditores mais 
robusto de que o comportamento infracional 
tende a ser praticado de forma reiterada ao 
longo do tempo, podendo se estender à vida 
adulta na ausência de intervenções eficazes 
( FARRINGTON et al, 2006;  LE BLANC, 2003; 
BAZON et al, 2011).

Tendo em vista que toda a amostra do 
presente estudo é composta por adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa 
de internação, a mais severa entre as medi-
das, pode ser considerada baixa a porcenta-
gem de cerca de 50% de adolescentes que 
apresentam problemáticas na frequência 
de delitos e precocidade do primeiro delito, 
indicadoras de uma conduta delituosa persis-
tente. Pois, nesse sentido, também é verda-
deiro afirmar que metade dos adolescentes 
estudados não possui indicadores de uma 
conduta delituosa persistente, nas variáveis 
mencionadas, estando mais próximos de um 

padrão de delinquência comum, que é um 
fenômeno normativo verificado na maioria 
dos adolescentes da população geral e tende 
a cessar naturalmente (FARRINGTON et al, 
2006;  LE BLANC, 2003; BAZON et al, 2011). 

A prática de delitos violentos, em uma 
frequência considerada problemática , foi veri-
ficada em uma minoria da amostra, em ape-
nas 33% dos adolescentes estudados. Ainda 
que o cometimento de delitos violentos não 
esteja obrigatoriamente relacionado a uma 
conduta delituosa persistente, podendo ou 
não se manifestar em tal padrão de conduta, 
pode-se considerar baixa a proporção de ado-
lescentes com esta problemática no presente 
estudo dado que toda a amostra é proveniente 
de uma medida socioeducativa de internação. 
Em consonância com os princípios da legisla-
ção brasileira de brevidade, excepcionalidade 
e respeito a condição desenvolvimental dos 
adolescentes (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente - ECA, 1990, art. 122) compreende-se 
que a intervenção com jovens infratores, em 
contexto de em privação de liberdade, deve 
se dá apenas quando estritamente necessá-
ria e em casos de alta complexidade como 
pode ser o caso de determinadas condutas 
delituosas violentas. Ademais, algumas pes-
quisas também são consonantes em indicar 
medidas (curtas) de internação para aqueles 
adolescentes que apresentam um padrão de 
conduta delituosa grave/persistente maior, 
com a presença de violência, dado a maior 
dificuldade inicial de realizar intervenções 
comunitárias nessas situações (VINCENT el 
al., 2012; ALARCÓN et al., 2014).   

Em um estudo internacional, com uma 
metodologia semelhante, em que se coletou 
dados de delinquência autorrevelada junto a 
uma amostra de 351 adolescentes suíços que 
se encontravam internados devido a infração 
a lei, uma porcentagem de 60,1% revelou ter 
cometido delitos violentos (LEENARTS et al., 
2017). A discrepância desta porcentagem com 
a encontrada no presente estudo, que se con-
figura praticamente a metade da pesquisa 
apresentada anteriormente, pode indicar uma 
menor sensibilidade do sistema de justiça 
juvenil brasileiro em avaliar e distinguir os 
adolescentes em conflito com a lei nos aspec-
tos relevantes para aplicação adequada das 
medidas socioeducativas.

O cometimento de delitos com violência 
contra a pessoa é pontuado pela literatura 
científica enquanto uma variável que diferen-
cia condutas delituosas persistentes, visto que 
apenas parte dos adolescentes com engaja-
mento infracional distintivo (em termos de 
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frequência, precocidade e diversidade) irá se 
engajar em infrações violentas. Nesse sentido, 
uma conduta delituosa violenta também irá 
apresentar maior associação com fatores de 
risco específicos, como: exposição a eventos 
estressores, histórico de conduta violenta, 
fracasso em intervenções anteriores, baixo 
autocontrole, traços de psicopatia, emotivi-
dade negativa, transtornos de saúde mental 
específicos e de abuso de substâncias, pares 
infratores e envolvimento em gangues, iso-
lamento social e inabilidade parental. Assim, 
este é um padrão de conduta que necessita 
ser avaliado e diferenciado dentre os demais 
infratores, pois necessitam de intervenções 
altamente especializadas (KOMATSU, 2019).

Contudo, a necessidade de intervenções 
altamente especializadas para adolescentes 
com uma conduta delituosa violenta não 
significa, necessariamente, a aplicação de 
medidas privativas de liberdade. Dentro dessa 
perspectiva, focalizando o sistema prisional 
(adulto), Harding, Morenoff, Nguyen, Bushway 
e Binswanger (2019) demonstram que o encar-
ceramento, quando comparado com medidas 
comunitárias, em meio aberto, não tem efeito 
diferente na diminuição do cometimento de 
crimes violentos. Esse estudo foi feito a partir 
de um delineamento experimental natural, 
com uma coorte de 111,110 adultos condena-
dos por crimes. Os autores, então, discutem a 
importância de um sistema que seja voltado 
à reabilitação, que implemente um programa 
composto por intervenções visando prevenir o 
comportamento violento, uma vez que apenas 
o aspecto sancionatório não se mostra capaz 
de gerar os efeitos desejados. 

Destaca-se também que uma parte 
importante dos adolescentes da amostra não 
apresentavam os fatores de risco psicossociais 
considerados pela literatura como aqueles 
mais associados com a manutenção de uma 
conduta delituosa persistente, como práticas 
parentais, baixo apego parental, baixo desem-
penho escolar, rotina desestruturada, pares 
antissociais, impulsividade e atitude violenta 
(ANDREWS; BONTA, 2006; LE BLANC, 2006; 
MOFFIT, 2018). Isso pode ser explicado pelo 
fato de que, apesar dos fatores de risco gerais 
para o envolvimento com a prática de delitos 
na adolescência estarem bem solidificados, 
existem evidências que os adolescentes no 
sistema de justiça juvenil podem apresentar 
diferentes perfis de necessidades interventi-
vas (BRENNAN et al., 2008; SCHWALBE, 2008). 
Galinari e Bazon (2020) identificaram, por 
meio de uma revisão de literatura, que os 
estudos encontram, de maneira geral, perfis 
de adolescentes que apresentam aspectos 

psicossociais normativos, outros com mais 
dificuldades em fatores de risco contextuais/
sociais, outros que apresentam mais dificul-
dades em aspectos pessoais e alguns ado-
lescentes que apresentam fatores de risco 
provenientes das diferentes dimensões em 
maior intensidade e que esses, seriam os ado-
lescentes que também apresentariam um 
padrão de conduta mais grave.   

Nessa linha, com o acompanhamento 
prospectivo longitudinal de 1037 participan-
tes durante um período de 38 anos, Moffit 
(2018) identificou que aqueles que come-
tiam delitos de forma grave apresentavam, 
no âmbito social, apego parental disruptivo, 
práticas parentais rígidas ou ineficazes, fra-
casso escolar e pares antissociais. Enquanto 
no âmbito individual apresentavam dificul-
dades de temperamento, comportamento 
disruptivo, dificuldades de aprendizado e pro-
blemas neurodesenvolvimentais. Em relação 
a estudos realizados no Brasil, foi identificado 
que fatores de risco sociais e contextuais se 
destacam na sua capacidade de predizer 
a persistência da conduta, dentre eles: vul-
nerabilidade social, associação a pares com 
condutas antissociais, baixo rendimento e 
evasão escolar, relação problemática com 
professores e com pares de idade na escola, 
bem como uma experiência familiar negativa, 
caracterizada pela presença de muitos con-
flitos e pouca expressão de afeto positivo e/
ou por práticas parentais inadequadas, muito 
rígidas e/ou inconsistentes (MARUSCHI, ESTE-
VÃO ; BAZON, 2014; SILVEIRA; MARUSCHI; 
BAZON, 2012; GALINARI; BAZON, 2019). E em 
termos individuais, temos atitudes antisso-
ciais, impulsividade e uso de substâncias psi-
coativas (KOMATSU; BAZON, 2015; GALINARI; 
BAZON, 2019). 

Essas evidências são, em alguma 
medida confirmadas pela comparação dos 
adolescentes com menor frequência de 
cometimento de delitos no último ano (pri-
meiro quartil) com os adolescentes com maior 
frequência de cometimento de delitos no 
último ano (quarto quartil), uma vez que os 
adolescentes com padrão de conduta menos 
grave, apresentaram também, os fatores de 
risco investigados em menor intensidade. Ao 
compreender o fenômeno da delinquência 
juvenil a partir de uma perspectiva desen-
volvimental, identificamos que, de forma 
sistêmica, um conjunto de fatores presentes 
ao longo da vida do indivíduo pode aumen-
tar a chance da ocorrência de um padrão de 
conduta delituosa grave ao mesmo tempo 
que a mudança nesses fatores pode ter um 
impacto na conduta ao longo do tempo (LE 
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BLANC, 2006). Dessa forma, temos evidência 
da heterogeneidade da amostra e que uma 
parte dos adolescentes participantes, que 
estavam em uma medida socioeducativa de 
internação, tem um funcionamento, tanto 
em termos de padrão de conduta e de fato-
res de risco, próximo ao dos adolescentes da 
população geral e que não se beneficiariam 
de uma intervenção judicial. 

Portanto, para uma parte da amostra, 
torna-se questionável a necessidade de apli-
cação de uma medida socioeducativa, em 
especial, a medida de internação. A privação 
de liberdade, desempenhado pelo Estado, 
de adolescentes que não apresentam esta 
necessidade de intervenção, tampouco apre-
sentam risco para sociedade, pode ser con-
siderada uma violação do seu direito ao seu 
desenvolvimento pleno (Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA, 1990, art. 3 e art. 7). 
Com isso, ratifica-se a importância do sistema 
socioeducativo efetivar práticas de avalia-
ção capazes de distinguir, de forma eficaz, 
baseado em evidências científicas, aqueles 
adolescentes que apresentam uma conduta 
delituosa na qual se faz necessária a interven-
ção estatal, atuando, assim, de forma respon-
sável, em consonância com os parâmetros 
legais defendidos no ECA.

Nesse sentido, ao analisar o efeito de 
diferentes programas de internação em 
adolescentes que apresentam uma baixa 
probabilidade para a prática reiterada de 
delitos, Lowenkamp e Latessa (2004) verifi-
caram que a privação de liberdade provoca 
o aumento da probabilidade destes jovens 
cometerem delitos. Assim, se antes da inter-
nação esses jovens apresentavam um baixo 
risco para infração, após a internação pas-
sam a se configurar como jovens de risco 
elevado, portanto, o efeito da internação é 
justamente o contrário daquele pretendido 
para esses adolescentes. Segundo os auto-
res, este fenômeno ocorre devido a alguns 
fatores provocados pela internação em um 
centro de detenção juvenil: (1) a probabilidade 
de exposição e socialização com adolescen-
tes infratores com um padrão de conduta 
persistente; (2) a desestabilização de fatores 
de proteção como o impacto no vínculo e 
socialização familiar pró-social, ruptura com 
a rede de contatos e de atividades pró-sociais, 
bem como a promoção de fatores de risco 
devido, por exemplo, aos efeitos negativos 
da rotulagem de adolescentes que passaram 
por um centro de detenção (LOWENKAMP; 
LATESSA, 2004). Além da possibilidade de efei-
tos adversos da internação para adolescentes 
de baixo risco, a internação gera altos custos 
para o Estado (COHEN; PIQUERO, 2009), e 

deveria ser aplicada, conforme o previsto a 
legislação, apenas de forma excepcional, o 
que não foi verificado de forma empírica pelo 
estudo. Somado a isso, existem evidências que 
apontam que o encarceramento pode gerar 
impactos negativos na saúde física e mental 
dos adolescentes (LAMBIE; RENDELL, 2013). 
Alcântara (2010), ao entrevistar uma amostra 
de 36 adolescentes brasileiros em medida 
de internação que faziam uso de medicação 
psiquiátrica, identificou entre os jovens vivên-
cias de sofrimento psíquico, principalmente 
dificuldades para dormir.  

Se, por um lado, a aplicação de medi-
das de internação pode provocar efeitos 
danosos em adolescentes que apresentam 
uma delinquência comum, com baixo risco 
de reincidência, por outro, há indicações 
na literatura científica que a realização de 
intervenções para redução da reincidência 
são mais eficazes quando aplicadas junto a 
jovens que apresentam um alto risco para este 
comportamento, desde que tais intervenções 
contenham uma qualidade teórico-meto-
dológica baseada em evidências científicas. 
Nesse sentido, em uma meta-análise realizada 
por Armelius e Andreassen (2007), os auto-
res verificaram que os programas de inter-
venção, realizados em contexto de privação 
de liberdade, são mais eficazes na redução 
da reincidência em adolescentes infratores 
quando consideram as suas necessidades 
criminogênicas, ou seja, quando atuam sob 
os fatores de risco para o desenvolvimento da 
conduta delituosa juvenil. As meta-análises 
também apontam, de forma robusta, que os 
programas baseados em um modelo teórico 
bem definido são, em média, cinco vezes mais 
efetivos que aqueles que não tem base teó-
rica específica (IZZO; ROSS, 1990). Por outro 
lado, verifica-se que programas populares 
baseados em um modelo teórico simples, de 
punição ou de dissuasão, não apresentam 
resultados no tocante à alteração da trajetó-
ria infracional dos adolescentes (IZZO; ROSS 
1990, LITSCHGE, VAUGHN; MCCREA, 2010, 
MACKENZIE; FARRINGTON 2015).  

Para além da necessidade de uma ava-
liação do sistema de justiça juvenil sensível às 
diferenças dos adolescentes em relação ao 
padrão da conduta delituosa bem como de 
seus fatores de risco, sendo capaz, assim, de 
aplicar medidas socioeducativas adequadas, 
estes dados da literatura científica, apresen-
tados acima, alertam para a importância de 
que as intervenções realizadas, no escopo 
de tais medidas socioeducativas, atuem sob 
os fatores de risco avaliados com uma teoria 
sólida e metodologia apropriada (ARMELIUS; 
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ANDREASSEN, 2007; IZZO; ROSS, 1990). Uma 
meta-análise com 200 ensaios clínicos rando-
mizados, encomendada pelo governo cana-
dense para definição de políticas baseadas 
em evidências, concluiu que tais tratamentos 
tendiam a ter efeitos positivos na reincidên-
cia, sendo que os mais promissores tinham 
como foco o desenvolvimento de habilida-
des de controle da raiva, cognitivas e sociais, 
diminuição de atitudes antissociais, auxílio no 
desempenho escolar e realização de interven-
ções familiares, quando necessário (DEPART-
MENT OF JUSTICE CANADA, 2003). Em outra 
meta-análise, adolescentes infratores que 
participaram da intervenção, tinham chance 
1.53 de não reincidência quando comparados 
com o grupo controle (LIPSEY, LANDENBER-
GER; WILSON, 2007). 

Ademais, há pesquisas robustas que, ao 
comparar programas de intervenção realiza-
dos em instituições privativas de liberdade 
com programas em contexto comunitários, 
no tocante a sua eficácia para redução da 
reincidência infracional em adolescentes, não 
encontraram diferenças significativas (LIPSEY, 
2009; SWART Et al, 2012; BOUCHARD; WONG, 
2018). Assim, a eficácia da intervenção cen-
tra-se mais sob os outros fatores menciona-
dos anteriormente relativos a sua qualidade 
teórico-metodológica. 

Para além disso, considerando a situa-
ção de unidades de internação e seus pos-
síveis impactos no desenvolvimento dos 
adolescentes, sugere-se o investimento em 
intervenções comunitárias altamente espe-
cializadas, focalizadas sob os fatores de risco 
avaliados, e também intensivas, com elevada 
frequências de ações, visto que, com tais con-
dições, as intervenções comunitárias pos-
suem o mesmo potencial de eficácia para a 
redução da reincidência infracional somado 
a um menor potencial de dano à saúde física 
e emocional dos adolescentes em compara-
ção às medidas de internação. Intervenções 
comunitárias multissistêmicas, que atuam sob 
os fatores risco para o cometimento de delitos 
em diferentes âmbitos da vida dos jovens, são 
apontadas como eficazes para redução da 
reincidência infracional em adolescentes com 
diferentes padrões de conduta delituosa: per-
sistente, violento e também voltado à agres-
sões sexuais. Além disso, tais intervenções 
são descatadas como mais eficazes do que as 
medidas judiciais tradicionais estadunidenses 
aplicadas em contexto comunitário, denomi-
nadas de “probation” e “community service” 
(EVANS-CHASE; ZHOU, 2012). Em comparação 
ao contexto nacional, estas medidas judiciais 
são análogas, respectivamente, às medidas 

socioeducativas de liberdade assistida e de 
prestação de serviço à comunidade previstas 
pelo ECA (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente - ECA, 1990, artigo 112). De acordo com 
as normativas do SINASE (2012, artigo 1), estas 
medidas devem ser executadas conforme o 
“plano individual de atendimento” e, portanto, 
devem ser ajustadas às necessidades de cada 
adolescente no tocante ao conteúdo e intensi-
dade das intervenções implementadas. Assim, 
considera-se que intervenções comunitárias 
especializadas para a redução da reincidência 
infracional, tais como às multissistêmicas, 
são condizentes com os principios previstos 
nas normativas nacionais, sendo necessário 
um maior investimento estatal para que as 
medidas socioeducativas implementem inter-
venções baseadas em evidências científicas, 
tendo em vista a promoção de sua eficácia.

De maneira geral, ratifica-se importân-
cia de que o sistema de justiça juvenil seja 
capaz de selecionar apenas os adolescentes 
que possuem uma verdadeira necessidade 
de intervenção para a redução da reincidên-
cia infracional, pois, assim, terá mais condi-
ções de investir em intervenções intensivas 
e altamente especializadas, que atuem sob 
os fatores de risco avaliados, independente, 
até mesmo, do contexto de intervenção que 
tais adolescentes se encontram. 

 5 Considerações Finais

  O presente estudo contribui ao indicar 
uma grande heterogeneidade entre os ado-
lescentes da amostra, sobretudo ao apontar 
que uma parte dos participantes não apre-
senta um padrão de conduta que poderia 
ser considerado grave e nem fatores de risco 
psicossociais associados. Como todos estavam 
em medida socioeducativa de internação, os 
dados apresentados no presente estudo indi-
cam uma baixa sensibilidade do sistema de 
justiça juvenil em diferenciar os adolescentes 
em conflito com a lei, no tocante ao seu risco 
de reincidência e às suas necessidades de 
intervenção, para aplicação adequada das 
medidas socioeducativas. Nesse sentido, na 
esteira de diversos outros artigos nacionais 
e internacionais, estes achados ratificam a 
importância da implementação de práti-
cas avaliativas no sistema de justiça juvenil 
que se debrucem sob o desenvolvimento da 
conduta delituosa do adolescente, nos parâ-
metros apresentados, para além do delito 
oficial que motivou o sua entrada para o sis-
tema, para tanto, o método da delinquência 
autorrevelada é destacado como promissor 
(FARRINGTON et al, 2006;  LE BLANC, 2003; 
BAZON et al, 2011, MOFFIT, 2018). Somado a 

53
Revista CNJ,  Brasí l ia ,  v 4 ,  n.  2 ,  jul/dez 2020 |  ISSN 2525-4502



isso, salienta-se a importância de que tais 
práticas avaliativas considerem também os 
fatores de risco para cometimento de deli-
tos, pois ao passo que estes se relacionam 
com uma conduta infracional mais persis-
tente também apontam as necessidades 
criminogênicas que devem focalizadas nas 
intervenções junto a esses adolescentes para 
uma maior eficácia na redução da reincidên-
cia (ARMELIUS; ANDREASSEN, 2007; IZZO; 
ROSS, 1990). Por fim, há indicações na litera-
tura científica acerca de potenciais danos da 
privação de liberdade para adolescentes bem 
como de que a diferença da eficácia entre 
intervenções para a redução da reincidência 
infracional centra-se mais sobre sua qualidade 
teórico-metodológica do que o seu contexto 
de aplicação (instituição de internação ou 
comunitária) (LOWENKAMP; LATESSA, 2004; 
LAMBIE; RENDELL, 2013; ALCÂNTARA, 2010; 
LIPSEY, 2009; SWART Et al, 2012; BOUCHARD; 
WONG, 2018). Assim, considera-se relevante o 
maior investimento em intervenções comu-
nitárias intensivas e altamente especializadas 
para os adolescentes em conflito com a lei, 
reservando o contexto de internação apenas 
para casos estritamente necessários e excep-
cionais em consonância com as evidências 
científicas e os parâmetros legais brasileiros 
previstos no ECA.

 Em relação a metodologia do estudo, 
coloca-se como limitação que a amostra foi 
composta por conveniência, sendo necessária 
a realização de estudos mais representativos 
para ampliar a possibilidade de generalização 
dos dados, para retratar a real sensibilidade 
do sistema socioeducativo às necessidades 
dos adolescentes. Contudo, como o estado 
de São Paulo tem a maior concentração de 
adolescentes internados (DMF/CNJ, 2018), os 
resultados podem indicar uma tendência de 
internação para além da excepcionalidade, 
prevista pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA, 1990). Além disso, seria importante 
na caracterização da amostra de investigações 
como essa, a inclusão da variável raça, uma vez 
que existem evidências que existem dispari-
dades no sistema de justiça juvenil, aspecto 
que não foi investigado pelo presente estudo 
(ROBLES-RAMAMURTHY; WATSON, 2020). 
Apesar das limitações, o estudo contribui com 
a reflexão acerca da pouca sensibilidade do 
sistema socioeducativo às necessidades dos 
adolescentes, considerando o seu padrão de 
conduta e fatores psicossociais e com a dis-
cussão de quais aspectos deveriam ser con-
siderados tendo como objetivo um sistema 
de justiça mais eficiente, justo e que favoreça 
o desenvolvimento integral do adolescente.     
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